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RESOLUÇÃO ABZ nº 01/2015 de 09/11/2015 
 

Institui os Diretores Estaduais da ABZ 
 
A Presidente da Associação Brasileira de Zootecnistas, no uso de suas atribuições e por 

determinação da diretoria, resolve: 
 
Art. 1º - Os Diretores Estaduais da ABZ para o mandato de 09/11/2015 a 31/08/2017 passam a ser os 

seguintes: 

Estado Nome 

AC LUIZ CARLOS JANUÁRIO DA SILVA 

AL DORGIVAL MORAIS DE LIMA JÚNIOR  

AM FÁBIO HOLDER DE M. H. CAVALCANTI  

AP WALTERLINY ALMEIDA SANTOS  

BA RONALDO LOPES DE OLIVEIRA  

CE JOÃO PAULO ARCELINO REGO  

DF CASSIO JOSÉ DA SILVA  

ES GERCÍLIO ALVES DE ALMEIDA JÚNIOR  

GO  BRUNO MARIANO  

MA RANIEL LUSTOSA DE MOURA  

MG ADAUTO FERREIRA BARCELLOS  

MS RUY ALBERTO CAETANO CORRÊA FILHO  

MT JANAINA JANUÁRIO DA SILVA  

PA GUILHERME MINSSEN  

PB WENDELL JOSÉ LIMA MELO  

PE SEVERINO BENONE PAES BARBOSA  

PI ESTACIO ALVES DOS SANTOS 

PR LUÍS ALEXANDRE FILHO  

RJ ANTONIO ASSIS VIEIRA  

RN GENILDO PEREIRA 

RO ABILIO DA PAIXÃO CIRÍACO  

RR JULIANA CRISTINA NOGUEIRA COLODO  

RS BRAZ ROBERTO SEBASTIÃO SCHETTINI  

SC JOSÉ CARLOS PADILHA 

SE  CLAUDSON OLIVEIRA BRITO  

SP CELSO DA COSTA CARRER  

TO KÊNIA RODRIGUES FERREIRA  

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Brasília, 09 de novembro de 2015 

 
Célia Regina Orlandelli Carrer 

Presidente da Associação Brasileira de Zootecnistas  


